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Seleção de Bolsa Permanência Estudantil de Ensino para apoio à realização do evento educacional Jogos do IFMTSeleção de Bolsa Permanência Estudantil de Ensino para apoio à realização do evento educacional Jogos do IFMT

2023 – JIFMT 20232023 – JIFMT 2023

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO — CAMPUS PONTES E LACERDA - FRONTEIRA

OESTE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Nº 741/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR

GAB/RTR/IFMT, de 19 de abril de 2021, e considerando o Decreto n° 7.234/2010, que dispõe sobre o Programa

Nacional de Assistência Estudan l - PNAES e a Resolução n° 89/2022, que ins tui e norma za a Polí ca de

Assistência Estudan l no âmbito do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, e o Edital

n° 21/2023

RESOLVERESOLVE: 

I - Retificar o número de vagas e o valor da bolsa presentes no edital de abertura, conforme abaixo:

Onde se lê: 

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS VAGAS4. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS VAGAS

4.2 Os 43 (quarenta e três) discentes bolsistas a serem selecionados:

a. deverão cumprir 20 horas semanais;

b. receberão um auxílio financeiro no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais para os bolsistas do

ensino superior (ES) e de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais para os bolsistas do ensino médio (EM), por

um período de 02 meses.

Leia-se:

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS VAGAS4. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS VAGAS

4.2 Os 42 (quarenta e dois) discentes bolsistas a serem selecionados:

a. deverão cumprir 20 horas semanais;

b. receberão um auxílio financeiro no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais por um período de 02

meses.

II - As demais disposições constantes no Edital 21/2023 permanecem inalteradas. 

III – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação
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